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PROJETO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

  

A fim de atender as expectativas do IBAMA, de maior interação entre os Projetos de 

Comunicação Social executados na área de influência dos empreendimentos offshore da 

Bacia de Campos, e como resultado de reuniões realizadas com o Grupo de Trabalho dos 

PEAs da Bacia de Campos (GT Articulador de PEAS), foi estabelecido o Processo IBAMA 

nº 02001.024041/2018-44 e neste âmbito a Nota Técnica 5/2018/COPROD/DILIC/IBAMA, o 

qual estabelece as diretrizes para o Programa de Comunicação Social da Bacia de Campos 

(PCS-BC).  

 

O PCS-BC é constituído por um conjunto de ações de comunicação social que está sob a 

responsabilidade de todas as empresas com empreendimentos licenciados de produção e 

escoamento de petróleo e de gás natural na Bacia de Campos. O Programa contempla 

todas as ações de comunicação social estabelecidas como condicionantes de licenças 

ambientais de empreendimentos de produção e escoamento de petróleo e de gás natural 

localizados na Bacia de Campos, bem como as ações de mesma natureza dos 

empreendimentos de perfuração de desenvolvimento nessa Bacia, estes últimos localizados 

nos campos cujas empresas possuem empreendimento licenciado de produção e 

escoamento de petróleo e de gás natural. 

 

Em 29/03/2019 e 10/01/2020 foram encaminhados a esta Coordenação, através das 

correspondências  PCSBC - 001-2019 e PCSBC - 001-2020, os Relatórios referente às 

atividades desenvolvidas no âmbito do Programa de Comunicação Social da Bacia de 

Campos. O Anexo A deste documento apresenta uma cópia da correspondências citadas.  

 

Reitera-se que os relatórios referentes ao PCS-BC serão protocolados em meses distintos 

dos Relatórios anuais dos demais programas implementados no escopo da RLO Nº 

1016/11, conforme determina a Nota Técnica, e será um Relatório Unificado de 

Implementação do Componente (B ou C) do PCS-BC. 
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A realização do PCS-BC é uma medida de mitigação exigida pelo licenciamento ambiental federal, conduzido pelo Ibama. 

 

PCSBC-001-2020 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2020. 

 

Sr. 
Antônio Celso Junqueira Borges 
Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Marinhos e 
Costeiros - CGMAC 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
Praça XV de Novembro, 42 - 9º andar - Centro 
20010-010 - Rio de Janeiro - RJ  
 

Referência: Programa de Comunicação Social da Bacia de Campos – PCS-BC (Processo IBAMA nº 

02001.024041/2018-44) 

Assunto: Relatório de implementação do III Fórum da Pesca da Artesanal Bacia de Campos 

 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos o Relatório de implementação do III Fórum da Pesca Artesanal da Bacia de Campos, componente do 

Programa de Comunicação Social da Bacia de Campos (PCS-BC), conforme as diretrizes da Nota Técnica Nº 5/2018 

COPROD/CGMAC/DILIC. 

Assim sendo, encaminhamos os seguintes documentos: 

 SOS Pesca 2019; 

 Regimento Interno do III Fórum da Pesca Artesanal da Bacia de Campos; 

 Listas de Presença; 

 Avaliação da Mesa 1; 

 Avaliação da Mesa 2; 

 Registro Fotográfico; 

 Proposta de Fórum Permanente. 
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A realização do PCS-BC é uma medida de mitigação exigida pelo licenciamento ambiental federal, conduzido pelo Ibama. 

Sem mais para o momento, ficamos à disposição para qualquer esclarecimento adicional. 

 

Atenciosamente, 

 

 Operadora Responsável técnico Assinatura 

Dommo Energia Celso Mello 
 

Equinor Maíra Ventura de Oliveira 

 

Petrobras Edna Márcia Leite Nunes 

 

PetroRio Aline Almeida 
 

Shell Brasil Suely Ortega   
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